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BOLETIM GERAL

IMPLANTAÇÃO DE GINÁSTICA LABORAL NA PMPE PREVINE DOENÇAS

Policiais militares podem contar com um novo trabalho realizado pelo Centro de Educação 
Física e Desportos (CEFD), trata-se da ginástica laboral. O exercício, que visa a prevenção de doenças 
relativas ao trabalho, sobretudo as Lesões por Esforço Repetitivo (LER), em apenas dez minutos diários é 
possível combater tendinite, bursite e estresse. 

O objetivo do projeto é a melhoria da relação interpessoal, o incentivo à prática de atividade 
física regular, redução de dores musculares, fazendo com que os participantes possam ter mais disposição 
para o trabalho.

Monitorados por um profissional em Educação Física,  desde o inicio de fevereiro o CEFD 
iniciou o projeto  piloto  com 13 servidores  lotados  na  Diretoria  Geral  de  Pessoal  (DGP/7),  entre  eles 
funcionários civis e policiais militares. 

A idéia do Centro de Educação Física é implantar a ginástica laboral em todas unidades da 
Corporação,  com o  objetivo  de  sensibilizar  o  efetivo  para  a  prática  de  atividade  física  e  melhorar  a 
qualidade de vida dos servidores.
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E
I – Serviços Diários

Para o dia 12 - (QUINTA-FEIRA)

COORDENAÇÃO DE OPERAÇÕES  -  Maj PM Mesquita 12º BPM

Fone: 9966-2026

OFICIAL DE DIA AO QCG  - Ten PM França 6ª EMG

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução 

(Sem Alteração)
                               

3ª P A R T E

III — Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTO

Este Comando Geral recebeu o seguinte ofício:

“Secretaria  das  Cidades  -  Of.  nº  146/GAB.,  de  02  MAR  2009.  Senhor  Comandante, 
cumprimentando-o  cordialmente,  acusamos  o  recebimento  do  Of.  nº  076/CG,  de  20  FEV  2009, 
aproveitamos para agradecer o CD da Orquestra de Frevo da Polícia Militar, enviado a esta SECID. Sem 
mais para o momento, renovamos votos de estima e consideração. Atenciosamente – Humberto Costa – 
Secretário das Cidades.”

Este Comando Geral recebeu o seguinte documento:

“Exército  Brasileiro  -  Comando  Militar  do  Nordeste.  Cel  PM  José  Lopes,  agradecemos  a 
gentileza  pela  remessa  do  CD ‘Polícia  Amiga’,  o  qual  denota  expressiva  interação  entre  esta  briosa 
Corporação  e  a  Sociedade  Pernambucana.  Nada  melhor,  por  conseguinte,  do  que  música  para  bem 
representar a cultura e as tradições de um povo, o que esta Orquestra de Frevo traduz com excepcional 
maestria.  Aproveitando o ensejo,  reiteramos  os  nossos  agradecimentos,  pondo-nos  à  disposição,  nesta 
Chefia. Gen Bda José Wellington Castro Ferreira Gomes – Chefe do Estado-Maior do CMNE”.

2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

2.1.0.   Da Secretaria da Casa Civil

Nº 263, de 06 MAR 2009

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto nº 
25.845, de 11 SET 03, e alterações, 
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R E S O L V E:

Autorizar os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário Executivo de 
Defesa  Social,  da Secretária  de  Defesa  Social,  dos  Soldados PM Américo Pereira  de Araújo e  Tiago 
Andrade dos Santos, para em João Pessoa-PB, no período de 09 MAR a 30 ABR 2009, participarem do 
Curso de Ações Táticas Especiais da Polícia Militar do Estado da Paraíba.

(Transcrita do DOE nº 042, de 06 MAR 2009)

2.2.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco

Nº 202, de 04 MAR 2009

EMENTA: Dispensa,  Designa,  e  Reconduz  Membros  da  Comissão  Permanente  de
                    Licitação do Agreste – CPL/Agreste 

O Chefe do Estado Maior Geral, no uso de suas atribuições, conferidas através da Portaria do 
Comando Geral nº 916, publicada no Diário Oficial do Estado nº 177, de 17 SET 08, nos termos do § 4º do 
Art. 51 da Lei Federal nº 8.666, de 21 JUN 93, Art. 2º da Lei Estadual nº 11.424, de 07 JAN 97 e Inciso IV 
do Art. 3º da Lei Federal nº 10.520, de 17 JUL 02, e, tendo em vista ainda o contido na Lei Estadual nº 
13.352, de 13 DEZ 07, regulamentada pelo Decreto Estadual nº 31.391/08,

R E S O L V E: 

I - Dispensar o Maj PM Mat. 1926-7, Lindjonhson Félix da Silva da qualidade de Membro da 
Comissão Permanente de Licitação do Agreste (CPL/AGRESTE) e da condição de integrante da Equipe de 
Apoio ao Pregoeiro; 

II - Designar para integrar a Equipe de Apoio ao Pregoeiro e, cumulativamente, para compor a 
citada Comissão na qualidade de Membro o Cap PM Mat. 910580-8, Fábio de Alcântara Rosendo; 

III  -  Reconduzir  para  exercer  a  função  de  Pregoeiro  e,  cumulativamente,  para  compor  a 
CPL/Agreste, na qualidade de Presidente, o Ten-Cel PM Mat. 1579-2, Severino Ramos da Silva; 

IV  -  Reconduzir  para  integrar  a  Equipe  de  Apoio  ao  Pregoeiro  e,  cumulativamente,  para 
compor a Comissão de Licitação em questão na qualidade de Membros o Maj PM Mat. 1866-0, Sérgio 
Ricardo Soares de Castro, o Cap PM Mat. 950706-0, André Felipe Araújo Pereira do Nascimento e o 2º 
Sgt PM Mat. 24754-5, José Elias de Lima; 

V - Atribuir  ao Pregoeiro a vantagem prevista  na alínea "a" do Inciso I  do Art.  1º  da Lei 
Estadual nº 13.352/07, e aos demais integrantes da equipe de apoio a vantagem prevista na alínea "a" do 
Inciso II do Art. 1º do citado Diploma Legal; 

VI - Retroagir os efeitos desta Portaria a/c de 1º MAR 2009. Daniel Ferreira de Lima - Cel PM 
Chefe do Estado Maior Geral.

--oo(0)oo--

Nº 203, de 04 MAR 2009

EMENTA: Dispensa,  Designa,  e  Reconduz  Membros  da  Comissão  Permanente  de 
                    Licitação para Contratação de Serviços e Obras – CPL/CSO

O Chefe do Estado Maior Geral, no uso de suas atribuições, conferidas através da Portaria do 
Comando Geral nº 916, publicada no Diário Oficial do Estado nº 177, de 17 SET 08, nos termos do § 4º do 
Art. 51 da Lei Federal nº 8.666, de 21 JUN 93, Art. 2º da Lei Estadual nº 11.424, de 07 JAN 97 e Inciso IV 
do Art. 3º da Lei Federal nº 10.520, de 17 JUL 02, e, tendo em vista ainda o contido na Lei Estadual nº 
13.352, de 13  DEZ 07, regulamentada pelo Decreto Estadual nº 31.391/08,
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R E S O L V E: 

I - Dispensar o Ten-Cel PM Mat. 1820-1, Ney Ricardo de Meireles e a Sd PM Mat. 104934-8, 
Patrícia  Trajano  dos  Santos  da  qualidade  de  Membro  da  Comissão  Permanente  de  Licitação  para 
Contratação  de  Serviços  e  Obras  (CPL/CSO)  e  da  condição  de  integrante  da  Equipe  de  Apoio  ao 
Pregoeiro; 

II - Designar para integrar a Equipe de Apoio ao Pregoeiro e, cumulativamente, para compor a 
citada Comissão na qualidade de Membro o Cap PM Mat. 920517-9, Daniel de Melo Freitas e o Sd PM 
Mat. 25843-1, José Natanael Gomes do Nascimento; 

III  -  Reconduzir  para  exercer  a  função  de  Pregoeiro  e,  cumulativamente,  para  compor  a 
CPL/CSO, na qualidade de Presidente, o Ten-Cel PM Mat. 1815-5, Walter Ferreira de Lima; 

IV  -  Reconduzir  para  integrar  a  Equipe  de  Apoio  ao  Pregoeiro  e,  cumulativamente,  para 
comporem a Comissão de Licitação em questão na qualidade de Membros, o Cap PM Mat. 950746-9, 
Nelson Ambrósio da Silva Neto e o Sd PM Mat. 25819-9, Apolônio Chaves Peixoto Filho; 

V - Atribuir  ao Pregoeiro a vantagem prevista  na alínea "a" do Inciso I  do Art.  1º  da Lei 
Estadual nº 13.352/07, e aos demais integrantes da equipe de apoio a vantagem prevista na alínea "a" do 
Inciso II do Art. 1º do citado Diploma Legal; 

VI - Retroagir os efeitos desta Portaria a/c de 1º MAR 2009. Daniel Ferreira de Lima - Cel PM 
Chefe do Estado Maior Geral.

--oo(0)oo--

Nº 204, de 04 MAR 2009

EMENTA:  Dispensa,  Designa,  e  Reconduz  Membros  da  Comissão  Permanente  de 
Licitação do Sertão – CPL/Sertão

O Chefe do Estado Maior Geral, no uso de suas atribuições, conferidas através da Portaria do 
Comando Geral nº 916, publicada no Diário Oficial do Estado nº 177, de 17 SET 08, nos termos do § 4º do 
Art. 51 da Lei Federal nº 8.666, de 21 JUN 93, Art. 2º da Lei Estadual nº 11.424, de 07 JAN 97 e Inciso IV 
do Art. 3º da Lei Federal nº 10.520, de 17 JUL 02, e, tendo em vista ainda o contido na Lei Estadual nº 
13.352, de 13 DEZ 07, regulamentada pelo Decreto Estadual nº 31.391/08,

R E S O L V E: 

I  -  Dispensar  o  Cap PM Mat.  910580-8,  Fábio  de  Alcântara  Rosendo,  o  2º  Sgt  PM Mat. 
921155-1, Airam José Muniz e o 3º Sgt PM Mat. 29955-3, Rogério Henrique de Almeida da qualidade de 
Membros da Comissão Permanente de Licitação do Sertão (CPL/Sertão) e da condição de integrantes da 
Equipe de Apoio ao Pregoeiro; 

II - Designar para integrar a Equipe de Apoio ao Pregoeiro e, cumulativamente, para comporem 
a citada comissão na qualidade de Membros o Maj PM Mat. 1926-7, Lindjonhson Félix da Silva, o Cap 
PM Mat. 930011-2, Jefferson Pereira de Oliveira e o Sd PM Mat. 27580-8, Roberto Carlos da Cunha; 

III  -  Reconduzir  para  exercer  a  função  de  Pregoeiro  e,  cumulativamente,  para  compor  a 
CPL/Sertão, na qualidade de Presidente, o Maj PM Mat. 22323-9, José Carlos Pereira; 
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IV -  Reconduzir  para  integrar  a  Equipe  de  Apoio  ao  Pregoeiro  e,  cumulativamente,  para 
compor a Comissão de Licitação em questão na qualidade de Membro o Maj PM Mat. 1988-7, Petrônio 
Araújo Gonçalves Ferreira Filho; 

V - Atribuir  ao Pregoeiro a vantagem prevista  na alínea "a" do Inciso I  do Art.  1º  da Lei 
Estadual nº 13.352/07, e aos demais integrantes da equipe de apoio a vantagem prevista na alínea "a" do 
Inciso II do Art. 1º do citado Diploma Legal; 

VI - Retroagir os efeitos desta Portaria a/c de 1º MAR 2009. Daniel Ferreia de Lima - Cel PM 
Chefe do Estado Maior Geral.

--oo(0)oo--

Nº 205, de 04 MAR 2009

EMENTA: Dispensa,  Designa,  e  Reconduz  Membros  da  Comissão  Permanente  de
                    Licitação Central da PMPE – CPL/Central

O Chefe do Estado Maior Geral, no uso de suas atribuições, conferidas através da Portaria do 
Comando Geral nº 916, publicada no Diário Oficial do Estado nº 177, de 17 SET 08, nos termos do § 4º do 
Art. 51 da Lei Federal nº 8.666, de 21 JUN 93, Art. 2º da Lei Estadual nº 11.424, de 07 JAN 97 e Inciso IV 
do Art. 3º da Lei Federal nº 10.520, de 17 JUL 02, e, tendo em vista ainda o contido na Lei Estadual nº 
13.352, de 13 DEZ 07, regulamentada pelo Decreto Estadual nº 31.391/08,

R E S O L V E: 

I - Dispensar o Cel PM Mat. 1697-7, Sindalvo Maciel da Silva da qualidade de Membro da 
Comissão Permanente de Licitação Central da PMPE (CPL/Central) e da condição de integrante da Equipe 
de Apoio ao Pregoeiro; 

II - Designar para integrar a Equipe de Apoio ao Pregoeiro e, cumulativamente, para compor a 
citada Comissão na qualidade de Membro a Sd PM Mat. 104934-8, Patrícia Trajano dos Santos; 

II  -  Reconduzir  para  exercer  a  função  de  Pregoeiro  e,  cumulativamente,  para  compor  a 
CPL/Central, na qualidade de Presidente, o Maj PM Mat. 28621-4, Ivan José de Melo; 

III  -  Reconduzir  para  integrar  a  Equipe  de  Apoio  ao  Pregoeiro  e,  cumulativamente,  para 
comporem a Comissão de Licitação em questão na qualidade de membros,  o Cap PM Mat. 910611-1, 
Walmir Ferreira de Lima, o Sd PM Mat. 30028-4, Joseildo Cosme de Melo e o Funcionário Civil Mat. 
639-4, Mário de Lima Cavalcanti; 

IV - Atribuir  ao Pregoeiro a vantagem prevista na alínea "a" do Inciso I do Art.  1º da Lei 
Estadual nº 13.352/07, e aos demais integrantes da equipe de apoio a vantagem prevista na alínea "a" do 
Inciso II do Art. 1º do citado Diploma Legal; 

V - Retroagir os efeitos desta Portaria a/c de 1º MAR 2009. Daniel Ferreira de Lima - Cel PM 
Chefe do Estado Maior Geral.

(Transcritas do DOE nº 042, de 06 MAR 2009)

3.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL

Nº 209, de 09 MAR 2009

EMENTA: Dispensa Militar Estadual Inativo da realização de atividades de Segurança 
Patrimonial e dá outras providências

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I do Art. 101 do 
Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589 de 16 JUL 94, 
c/c o Art. 8º, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94;
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Considerando,  que o militar  estadual  inativo,  abaixo nominado,  requereu a sua dispensa da 
realização de atividades de Segurança Patrimonial,

R E S O L V E:

I - Dispensar, a pedido da função de Agente de Segurança Patrimonial, o 3º Sargento RRPM 
Mat. 108225-6, Fernando Carvalho de Assis, de acordo com o Inciso I, do Art. 7º, da Lei nº 11.116, de 22 
JUL 94;

II - Contar os efeitos da presente Portaria, retroativo a 03 MAR 2009, e

III - A GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis. 

--oo(0)oo--

Nº 210, de 09 MAR 2009

EMENTA: Dispensa  Militar  Estadual  Inativo  da  realização  de  atividades  de 
Segurança Patrimonial e dá outras providências

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I do Art. 101 do 
Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUL 94, 
c/c o Art. 8º, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94;

Considerando,  que o militar  estadual  inativo,  abaixo nominado,  requereu a sua dispensa da 
realização de atividades de Segurança Patrimonial,

R E S O L V E:

I – Dispensar, a pedido da função de Agente de Segurança Patrimonial, o 2º Sargento RRPM, 
Mat. 100940-0, José Alves Barbosa Filho, de acordo com o Inciso I, do Art. 7º, da Lei nº 11.116, de 22 
JUL 94;

II – Contar os efeitos da presente Portaria, retroativo a 04 MAR 2009, e

III – A GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis. 

--oo(0)oo–

Nº 211, de 09 MAR 2009

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina
         

O  Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 48  da Lei n° 
6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 AGO 75, alterado pelo Decreto n° 
28.841, de 20 JAN 06, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 01, que dispõe sobre a 
competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social,

R E S O L V E:

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que preconizam as alíneas “a”, 
“b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 AGO 75, o  Sd PM Mat. 23552-0/1º BPM, 
Rinaldo Gomes Sobrinho (considerando o constante do Ofício n° 280/Sec./1º BPM, de 20 NOV 08, e seus 
anexos, todos apensados a esta Portaria), pelo seguinte fato: Em virtude de se encontrar no comportamento 
“Insuficiente”  e  por  não  demonstrar  interesse  em  melhorar  a  sua  conduta disciplinar 
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perante  a  Corporação,  apresentando-se  como  um  contumaz  transgressor  do  Código  Disciplinar  dos 
Militares do Estado de Pernambuco (CDMEPE), conforme se verifica nas alterações a seguir: Por haver 
nos dias 13 e 27 FEV 04, faltado ao serviço de PJES, punido com 21 dias de prisão, conforme publicou o 
B.I. nº 050, de 17 MAR 04; Por haver no dia 20 MAR 04, faltado ao serviço no Buffet Arcádia Apipucos, 
punido com 30 dias de prisão, conforme publicou o B.I. nº 070, de 16 ABR 04; Por ter ingerido bebida 
alcoólica, portando arma de fogo, sem os devidos cuidados, não teve conhecimento de como sua arma foi 
extraviada, punido com 21 dias de detenção, conforme publicou no B.I. nº 071, de 20 ABR 04; Por haver 
no dia  18 ABR 04, faltado ao serviço de POG no estádio do Arruda,  punido com 30 dias de prisão, 
conforme publicou no B.I. nº 081, de 04 MAI 04; Por haver nos dias 02, 06, 14 e 26 MAR 07, faltado ao 
serviço de PJES, punido com 21 dias de prisão, conforme publicou o B.I. nº 091, de 22 MAI 07; Por haver 
no dia 31 MAR 08, faltado ao serviço na GT 7321, punido com 21 dias de prisão, conforme publicou o 
B.I. nº 087, de 15 MAI 08, e finalmente por haver nos dias 10 e 12 MAI 08, quando de serviço na GT 
7213,  realizado  sem autorização  de  quem  de  direito,  deslocamentos  diversos  do  previsto  em  cartão 
programa; 

II – Determinar  que conforme preceitua o Art.  3º  do Decreto nº 28.841,  de 20 JAN 06,  o 
policial militar ora submetido a Conselho de Disciplina, exercerá normalmente as funções policiais na 
OME de origem; 

      
III – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. Corregedor Geral da SDS, 

para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que irá proceder  ao aludido Conselho de 
Disciplina;

       
IV – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.

--oo(0)oo–

Nº 212, de 09 MAR 2009

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina
         

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 48  da Lei n° 
6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 AGO 75, alterado pelo Decreto n° 
28.841, de 20 JAN 06, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 01, que dispõe sobre a 
competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social, 

R   E   S   O   L   V   E:
             
I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que preconizam as alíneas “a”, 

“b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 AGO 75, o  Cb PM Mat. 21656-9/BPGd, 
Clodoval José Gomes de Oliveira  (considerando o constante do Ofício n° 2890/2007 – GAB/Cor. Ger., 
Protocolo nº 1902/07, de 18 OUT 07 e seus anexos, todos apensados a esta Portaria), por haver no dia 06 
AGO 07, quando de serviço no então Núcleo de Segurança Comunitária de Ouro Preto, em Olinda-PE, 
onde por volta das 21h30, recebeu de seu sobrinho, o Sr. André Dias de Oliveira, uma ligação telefônica 
comunicando-lhe  sobre  uma  ocorrência  de  arruaça  em  sua  residência,  tendo  no  primeiro  momento, 
orientado-o a procurar o CIODS e, após receber a informação de que tal comunicação já havia sido feita 
sem que tivesse qualquer resultado, o militar passou nova orientação para que ele retornasse à sua casa e 
na hipótese da situação permanecer inalterada, ligar para o celular do militar ora Aconselhado. Passado 
algum tempo, o Sr. André realizou uma ligação perguntando se o denunciado não poderia ir até o local da 
ocorrência. Em ato contínuo, o Sd Clodoval, mesmo advertido pelos companheiros que estavam de serviço 
com ele, deslocou-se, abandonando o serviço, sem autorização do Oficial de Operações e sem comunicar 
ao CIODS nem ao PC 21, até o local da ocorrência, onde envolveu-se na desavença entre vizinhos, tendo a 
arma que portava, a Pistola PT .40 de nº SUE 53721 pertencente a carga da RMB do 1º BPM, subtraída e 
disparada contra si e seu sobrinho, tudo conforme denúncia do Ministério Público de Pernambuco; 
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II –  Determinar  que conforme preceitua o Art.  3º  do Decreto nº 28.841,  de 20 JAN 06,  o 
policial militar ora submetido a Conselho de Disciplina, exercerá normalmente as funções policiais na 
OME de origem; 

    
III – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. Corregedor Geral da SDS, 

para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que irá proceder  ao aludido Conselho de 
Disciplina;

      
IV – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.

--oo(0)oo–

Nº 213, de 09 MAR 2009

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina 
         

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 48  da Lei n° 
6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 AGO 75, alterado pelo Decreto n° 
28.841, de 20 JAN 06, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 01, que dispõe sobre a 
competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social,

R E S O L V E:
             
I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que preconizam as alíneas “a”, 

“b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 AGO 75, o Cb PM Mat. 19378-0/18º BPM, 
José Natanael dos Santos (considerando o constante do Ofício nº 265/Sec./18º BPM, de 26 AGO 08 e seus 
anexos, todos apensados a esta Portaria), em razão de ter sido acusado oficialmente pela conduta irregular 
perante ato cometido, desabonador da honra pessoal, do pundonor policial militar e do decoro da classe, 
por haver, intermediado o recebimento da importância de R$ 3.980,21 (três mil novecentos e oitenta reais 
e vinte e um centavos), por meio de alvará de seguro obrigatório falso, de 26 JUN 05, em favor de Sueli  
Maria Francisca da Silva, parte ilegítima nos autos do Processo nº 000 IM-1510/2004 do Juizado Especial 
Cível da Comarca do Cabo de Santo Agostinho;

  
II – Determinar que conforme preceitua o Art.  3º do Decreto nº 28.841, de 20 JAN 06, os 

policiais militares ora submetidos a Conselho de Disciplina, exercerão normalmente as funções policiais 
na OME de origem; 

             
III – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. Corregedor Geral da SDS, 

para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que irá proceder  ao aludido Conselho de 
Disciplina;

    
IV – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.  

--oo(0)oo–

Nº 214, de 09 MAR 2009

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina
         

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 48  da Lei n° 
6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 AGO 75, alterado pelo Decreto n° 
28.841, de 20 JAN 06, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 01, que dispõe sobre a 
competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social, 
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R E S O L V E:
             
I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que preconizam as alíneas “a”, 

“b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 AGO 75, o Sd PM Mat. 950309-6/6º BPM, 
João Francisco de Assis (considerando o constante do Ofício n° 1556/2008 – GAB/Cor. Ger., Protocolo nº 
2701/07, de 18 AGO  2008 e seus anexos, todos apensados a esta Portaria), por haver no dia 16 SET 07, 
por volta das 17h40, na Rua Frei Gaspar da Madre de Deus, UR-06, Ibura, em Jaboatão dos Guararapes-
PE, quando de serviço na cobertura a um desfile do Colégio João Paulo I, tomou conhecimento que um 
cidadão até então desconhecido, estava com uma arma de fogo em punho entre as pessoas que estavam 
assistindo o desfile. Ao se deparar com o Sr. Geraldo Teixeira de Souza, armado, o Sd PM João Francisco 
de Assis efetuou um disparo para o alto, o que chamou a atenção do referido cidadão e ao ter se virado 
para olhar o que estava ocorrendo, o militar ora aconselhado efetuou outro disparo atingindo a vítima, que 
caiu ao solo, sendo socorrida pelo próprio militar, pelo Sr. Esbon Barbosa da Silva e a esposa da vítima 
para a Policlínica Arnaldo Marques, que pela gravidade do ferimento, foi transferida ao Hospital Getúlio 
Vargas,  onde  veio  a  falecer  no  dia  18  SET  07,  tudo  conforme  denúncia  do  Ministério  Público  de 
Pernambuco; 

    
II –  Determinar  que conforme preceitua o Art.  3º  do Decreto nº 28.841,  de 20 JAN 06,  o 

policial militar ora submetido a Conselho de Disciplina, exercerá normalmente as funções policiais na 
OME de origem; 

    
III – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. Corregedor Geral da SDS, 

para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que irá proceder  ao aludido Conselho de 
Disciplina;

      
IV – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.

4.0.0.   DESPACHO DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DIA 05 MAR 2009

4.1.0.   Abono de Permanência

Processo n° 8.2009.02.04371.0, André Luiz Calábria Lundgren – Mat. N° 1734-5 – PMPE:
Defiro o pedido, nos termos da informação nº 009, de 17 FEV 09, da Gerência de Apoio Jurídico aos 
Processos de Pessoal, desta Secretaria, com efeitos retroativos a 07 DEZ 08;

Processo n° 8.2009.01.03341.0, Amarílio da Rocha Viana – Mat. N° 17604-4 – PMPE:
Defiro o pedido, nos termos da informação nº 003, de 23 JAN 09, da Gerência de Apoio Jurídico aos 
Processos de Pessoal, desta Secretaria, com efeitos retroativos a 13 MAR 08;

Processo n° 8.2009.01.04527.2, 9dílson Daniel da Silva – Mat. N° 19017-9 – PMPE:
Defiro o pedido, nos termos da informação nº 001, de 23 JAN 09, da Gerência de Apoio Jurídico aos 
Processos de Pessoal, desta Secretaria, com efeitos retroativos a 06 MAI 08;

Processo n° 8.2009.02.04335.4, Heleno Severino Barbosa – Mat. N° 15915-8 – PMPE:
Defiro o pedido, nos termos da informação nº 011, de 17 FEV 09, da Gerência de Apoio Jurídico aos 
Processos de Pessoal, desta Secretaria, com efeitos retroativos a 08 JAN 08;

Processo n° 8.2009.01.03339.8, Ítalo Oliveira de Araújo – Mat. N° 14960-8 – PMPE:
Defiro o pedido, nos termos da informação nº 004, de 23 JAN 09, da Gerência de Apoio Jurídico aos 
Processos de Pessoal, desta Secretaria, com efeitos retroativos a 04 FEV 08;

Processo n° 8.2009.02.05529.8, Rosa Maria Leal Martins – Mat. N° 20889-2 – PMPE:
Defiro o pedido, nos termos da informação nº 010, de 19 FEV 09, da Gerência de Apoio Jurídico aos 
Processos de Pessoal, desta Secretaria, com efeitos retroativos a 21 NOV 08.

(Transcritas do DOE nº 042, de 06 MAR 2009)
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5.0.0.   CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE

5.1.0.   Comissão Permanente de Licitação

5.1.1. Inexigibilidade de Licitação

Ratifico e Reconheço a Inexigibilidade de Licitação n° 001/09 – Proc. Nº 050/09 – Cujo Objeto reporta-se 
a prestação de serviço de conserto de mesa de raio-X, Multix/10175 e Multix/819, marca Siemens Valor 
estimado do Contrato: de R$ 15.869,02 (quinze mil oitocentos e sessenta e nove reais e dois centavos), em 
favor da Siemens Ltda. Enquadramento: Inciso I do Art. 25, da Lei Federal nº 8.666/93. Recife, 05 MAR 
2009. Ney Ricardo de Meireles – Tem-Cel PM Chefe Interino do CASIS.

(Transcrito do DOE nº 042, de 06 MAR 2009)

6.0.0.   COMANDO GERAL

6.1.0.   Comissão Permanente de Licitação

6.1.1. Aviso de Licitação

Pregão Eletrônico nº 008/2009-CPL/Central – Objeto: Aquisição de medalhas e diplomas / Certificados 
para a PMPE. Recebimento das Propostas: até 19 MAR 2009 às 10 horas. Disputa de Preços: 19 MAR 
2009 às 10h30. (Horário de Brasília). Obs: O edital na íntegra, poderá ser retirado na CPL/Central, sita a 
Praça  do  Derby,  s/nº,  Derby  –  Recife/PE,  das  07  às  13  horas  ou  nos  sites  www.pm.pe.gov.br  e 
www.redecompras.pe.gov.br Fones: (81) 3181.1124 e 3181.1203. Recife/PE, 05 MAR 2009. Ivan José de 
Melo – Maj PM – Presidente da CPL/Central.

(Transcrito do DOE nº 042, de 06 MAR 2009)

7.0.0.   NOTA

Com o presente Boletim Geral está sendo distribuído o SUNOR nº 008, de 11 MAR 2009, 
versando sobre a Portaria do Comando Geral nº 027, de 09 MAR 2009.

4ª P A R T E
IV – Justiça e Disciplina 

(Sem Alteração)

JOSÉ LOPES DE SOUZA
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA 

E o centurião e os que com ele guardavam a Jesus, vendo o terremoto, e as coisas que haviam 
sucedido, tiveram grande temor, e disseram: Verdadeiramente este era Filho de Deus. (Mateus 27:54)
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